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SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

COMUNICADO AOS MUNÍCIPES
Em conformidade com a Lei Eleitoral, a Prefeitura de Vilhena 

suspendeu suas páginas nas redes sociais

A publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos está suspensa

pelo período de 3 meses

EEstamos autorizados pela Emenda Constitucional nº 107/20 a 
divulgar somente as ações e informações relacionadas ao 

enfrentamento à pandemia de covid-19

E para isso criamos a página Prefeitura de Vilhena – Covid-19 no 
Facebook. O link para a página está disponível clicando aqui:

facebook.com/vilhenacovid19/

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 18/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 188/2019/SAAE

Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA, CNPJ nº 
01.933.030/0001-13.
Contratado: AUTO POSTO CINTA LARGA LTDA, CNPJ Nº 14.885.311/0001-90.
Objeto: O presente Termo tem por objeto o aditivo de 20% (vinte por cento), equivalente a 1.081 (um mil 
e oitenta e um) litros, na quantidade do combustível óleo diesel comum, nos termos da cláusula oitava do 
Contrato, mantendo o preço de R$3,96 (três reais e noventa e seis centavos) por litro.
Dotação Orçamentária: 15.001 – 04.122.0003.2144 – 3.3.90.30.00.00

Data da Assinatura: 17/09/2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2020/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3330/2020/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3330/2020/FUMAS cujo objetivo é efetuar 
aquisição de materiais de consumo diversos, atendendo a Emenda Impositiva n° 069/2019, para equipar 
o novo prédio do Abrigo da Mulher; a ata da sessão da comissão do pregão designada pelo decreto 
nº 47.245/2019; o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão de licitação; e considerando-se 
que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
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Municipal nº 41.902/2018/, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Lei complementar nº 147/14 com suas alterações, 
HOMOLOGO a presente licitação, conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI, o lote de nº 02, 03, 05, 06 no valor de R$ 4.508,16 (Quatro mil quinhentos e oito reais e 

dezesseis centavos).
Em favor da empresa FURLAN & FURLAN LTDA, o lote de nº 01 no valor de R$ 1.469,50 (Um mil quatrocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta 

centavos).
Em favor da empresa V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, o lote de nº 07 no valor de R$ 10.090,00 (Dez mil e noventa 

reais).
VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 16.067,66 (Dezesseis mil sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos)

Publique-se em 17/09/2020.

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 118 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 17/09/2020       PROTOCOLO: 2042 / 2020

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: NILTON NILO LAZARO RAMIREZ RESTAURANTE EIRELI

Endereço: SABINO BEZERRA DE QUEIRÓZ, 5327

Bairro: BAIRRO JARDIM ELDORADO   Cidade: Vilhena - RO CEP: 76.987-046

CNPJ: 31.357.434/0001-77  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de material de consumo (marmitex) visando atender as atividades da Vigilância em saúde  e Vigilância Sanitária, ambas 

unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para atender estas unidades na realização das campanhas 

preconizadas pelo Ministério da Saúde (vacinação Antirrábica e multivacinação de crianças e adolescentes).

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde justifica a  dispensa de Licitação em tela, tendo em vista o  fracasso nas licitações anteriores 

sendo: processo Administrativo nº 825/2019 e 307/2019, Pregões: 189/2019 e 065/2020, em conformidade com o Art. 24, inciso V 

da Lei 8.666/93.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1400110305007121353390300000 10270050MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  85639  600.00Marmita com divisórias, peso mínimo 600g, contendo arroz 

tipo 1, feijão tipo 1, bife de 1ª acebolado, frango assado, banana 

frita, legumes cozidos (chuchu, beterraba, vagem e cenoura). 

Acompanha salada crua embalada separadamente peso 200g, 

contendo rúcula e alface.

 11.7000  7,020.00Unidad

Total:  7,020.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

Afonso Emerick Dutra

Secretário Municipal de Saúde
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MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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